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1. INTRODUÇÃO

Nos termos do artigo 224, parágrafo único, e 227 da Resolução Normativa nº 14/2007 – Regimento

Interno do TCE-MT, apresenta-se este relatório de auditoria, referente à análise e apuração preliminar da presente

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA, protocolada neste Tribunal de Contas por meio do processo nº

326704/2017, a qual tem como objetivo relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais pelo Prefeito Interino, Sr.

Rosimar Alves Pereira.
Os fatos supostamente irregulares referem-se à utilização indevida, para fins particulares, de

veículos (automóveis e caminhões diversos, especificados no item 3) do patrimônio da Prefeitura de Planalto da
Serra.
 
 

2. ADMISSIBILIDADE

O Relator, Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira, de acordo com o seu juízo de admissibilidade

da Representação Externa, prevista no art. 89, inciso IV, da Resolução Normativa 14/2007 – Regimento Interno do

TCE-MT –,  considera que o autor é parte legítima para formular a presente Representação, refere-se a administrador

ou responsável sujeito à jurisdição do Tribunal, além de estar acompanhada de argumentos e documentos tendentes

a demonstrar os indícios das irregularidades que serão narrados neste relatório, preenchendo, portanto, os requisitos

estabelecidos nos artigos 218, 219 e 224, inciso I, da Resolução Normativa nº 14/2007 (RITCE/MT).

3. DA ANÁLISE DOS FATOS REPRESENTADOS

A análise e apuração dos fatos representados foi realizada na sede do Tribunal de Contas do Mato

Grosso,  em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 987/2018, e em conformidade com as

normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na

legislação vigente.

A Representação de Natureza Externa - RNE trouxe em anexo fotos de antes e depois:

primeiramente de veículos identificados e posteriormente, conforme narrado, os veículos descaracterizados, sem a

identificação da Prefeitura. Os veículos apresentados nas fotos e constantes da RNE são: 

Caminhão NPC 1001;

Caminhão Volks QCP 5494

Mobi QBR 9012
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Estrada JZZ 7318

Estrada OAY 1944

Caminhonete S10 QBU 9364

Distribuidor de Calcário.

Preliminarmente, foi realizada consulta ao sistema APLIC para verificar a situação patrimonial da

Prefeitura de Planalto da Serra. No Parecer de Controle Interno da Prefeitura do 1º Semestre de 2017 consta que "O

patrimônio possui registro dos bens (natureza, classe, identificador) que permite sua rápida localização, e está

atualizado pelo Setor Responsável. (...) Existe controle de movimentação dos bens entre os setores e emissão do

termo de responsabilidade para os bens móveis (...)". Isso pode ser verificado na p. 10 do Apêndice A desta análise

técnica.

No entanto, o controle referido no parecer interno não está refletido no APLIC, porquanto não há

neste sistema inventário de bens móveis, não há informações sobre a frota de veículos e não há o detalhamento

descrito no parecer do controle interno, conforme se observa das tela de consulta do Apêndice B.

Dessa forma, a Prefeitura, além das possíveis irregularidades narradas na RNE, não está enviando

as informações básicas de prestação de contas para o Tribunal de Contas do Estado.

Dessa forma, restam duas irregularidades sobre as quais o gestor deve se manifestar: 

i) uma relativa à descarcterização dos bens imóveis, com desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos; e

ii) a segunda em relação à falta de prestação de contas.

 

 

 

1) Descaracterização de bens móveis da Administração Pública

Os seguintes veículos estão sem identificação oficial da Administração Pública municipal e estão sendo

utilizados para fins particulares:

Caminhão NPC 1001;

Caminhão Volks QCP 5494

Mobi QBR 9012

Estrada JZZ 7318

Estrada OAY 1944

Caminhonete S10 QBU 9364

Distribuidor de Calcário.

BA01.

Dispositivo Normativo:

Art. 37, caput, da Constituição Federal.

 

1.1) Os veículos já referidos estão sem identificação oficial e estão sendo utilizados com desvio da finalidade

 - pública. BA01
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Fotos oriundas da RNE.

2) Falta de Informações no APLIC

Não há informações sobre os bens móveis (veículos) da Prefeitura no APLIC, conforme se verifica nas telas

do Apêndice B. MB99.

Dispositivo Normativo:

RN 17/2010.

2.1)  - Não há informações sobre os veículos da frota municipal no APLIC. MB99
 

Telas do APLIC. Apêndice B.

4. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Conforme exposição dos fatos e argumentos apresentados, conclui-se pela procedência parcial dos

fatos representados, apresentando-se a seguir as irregularidades com os seus respectivos responsáveis e

propondo-se as seguintes ações:

ROSIMAR ALVES PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 25/08/2017 a 31/12/2017

1) BA01 GESTÃO PATRIMONIAL_GRAVÍSSIMA_01. Desvio de bens e/ou recursos públicos (art. 37, caput, da

Constituição Federal).

1.1) Os veículos já referidos estão sem identificação oficial e estão sendo utilizados com desvio da finalidade

  - Tópico - pública. 3. DA ANÁLISE DOS FATOS REPRESENTADOS

2) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada

em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1)   - Tópico - Não há informações sobre os veículos da frota municipal no APLIC. 3. DA ANÁLISE DOS FATOS

REPRESENTADOS

Em Cuiabá-MT, 16 de Março de 2018.
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THIAGO BRAGA ROSLER

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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APÊNDICE - A - Parecer de Controle Interno

APÊNDICE - A

Parecer de Controle Interno
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